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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

Projeto de Lei Nº 165/2025Projeto de Lei Nº 165/2025

“INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE VALORIZAÇÃO E PARCERIA PARA A EMPREGABILIDADE DE MÃES ATÍPICAS NO MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, Estado de São Paulo,
 APROVA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi Mirim, o Programa Municipal de Valorização e Parceria para Empregabilidade de Mães Atípicas, com o objetivo de promover, apoiar e estimular ações voltadas à inclusão e valorização profissional dessas mulheres, reconhecendo suas singularidades, habilidades e potencialidades.


Art. 2º O Programa reger-se-á pelas seguintes diretrizes: 
I - fomentar iniciativas de capacitação profissional e empreendedora voltadas às mães atípicas; 

II - estimular campanhas de conscientização sobre a inclusão e valorização dessas mães no ambiente de trabalho;
III - incentivar a cooperação com entidades públicas e privadas, organizações da sociedade civil e instituições de ensino que atuem no desenvolvimento de programas de formação e inclusão produtiva; 

IV - promover, de forma colaborativa, a integração do tema nas políticas públicas municipais de assistência, educação e trabalho.
Art. 3º A efetivação das diretrizes estabelecidas nesta Lei poderá ser promovida pelo Poder Executivo Municipal, que, no âmbito de sua competência e de acordo com as disponibilidades orçamentárias e administrativas, poderá adotar medidas como: 
I - elaborar diagnóstico sobre as necessidades e potencialidades das mães atípicas no Município;
II - realizar ações de divulgação e sensibilização da sociedade;

III - estimular parcerias com instituições de ensino, empresas e organizações da sociedade civil voltadas ao desenvolvimento de programas e oportunidades para mães atípicas.


Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, para garantir sua aplicação em consonância com as políticas públicas existentes.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 12 de novembro de 2025.

VEREADOR MANOEL EDUARDO P. DA CRUZ PALOMINO
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JUSTIFICAÇÃO
O presente Projeto de Lei é reapresentado após ter sido retirado de tramitação para adequações jurídicas e técnicas, em observância ao Parecer da Consultoria Jurídica SGP – Consulta 0385/2025/MN/G/DDR.

As alterações realizadas asseguram a constitucionalidade e legalidade da proposta, respeitando a autonomia do Poder Executivo e os limites da iniciativa legislativa parlamentar. O texto mantém caráter propositivo e diretivo, estabelecendo diretrizes gerais sem impor obrigações, custos ou novas atribuições à Administração Pública.

A nova redação preserva a finalidade social do projeto — valorizar e incluir mães atípicas no mercado de trabalho — em consonância com os princípios de igualdade, dignidade da pessoa humana e inclusão social, além de observar o entendimento do Supremo Tribunal Federal (Tema 917, RE 878.911) e do Tribunal de Justiça de São Paulo, que admitem a instituição de programas de interesse social sem ingerência administrativa.

O Programa Municipal de Valorização e Parceria para Empregabilidade de Mães Atípicas representa um avanço importante nas políticas de inclusão e apoio às mulheres que enfrentam desafios adicionais decorrentes de suas responsabilidades familiares e condições específicas.

Com ações de estímulo, capacitação e conscientização, busca-se promover autonomia, dignidade e oportunidades reais de inserção no mercado de trabalho, fortalecendo o compromisso do Município com a igualdade e a justiça social.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares à aprovação desta proposição, agora plenamente adequada às normas constitucionais e às recomendações técnicas da consultoria jurídica.

Sala das Sessões “Vereador Santo Rótolli”, em 12 de novembro de 2025.

VEREADOR MANOEL EDUARDO P. DA CRUZ PALOMINO
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